
C O N T R A T O 

A Q U I S I Ç Ã O DE E Q U I P A M E N T O D E M E C Â N I C A P A R A O F U N C I O N A M E N T O D E C U R S O S T E S P 

N O Â M B I T O D O P R O J E T O T E S P E Q U I P A M E N T O S 

— Aos onze dias do mês de fevere i ro do ano de dois mil e v inte, e m Leir ia, e instalações do Insti tuto 

Politécnico de Leir ia, sito na Rua Genera l Norton de Matos, 2 4 1 1 - 9 0 1 Leir ia, as partes ce leb ram o presente 

contrato para a Aquisição de Equ ipamento de Mecânica para o func ionamento de cursos T E S P no âmb i to 

do Projeto TESP Equ ipamentos (lote 6) , no montante global de 14 .145 ,00€ (catorze mil, cento e quarenta e 

cinco euros) , incluindo IVA. 

— Como PRIMEIRA O U T O R G A N T E : Instituto Politécnico de Leiria, ad iante designado por Politécnico de 

Leiria, pessoa colect iva n.5 506 9 7 1 244, com sede na Rua Genera l Norton de Matos , 2411-901Le ina 

/ ep resen tada neste ato pelo Professor Doutor Rui Fil ipe Pinto Pedrosa , na qual idade de Presidente do 

Poli técnico de Leir ia. 

— Como SEGUNDA O U T O R G A N T E : ÓPTIMA - Fabrico de Máquinas para Corte Gravação, Lda, pessoa 

colet iva n5 507 055 160, com sede na Rua da Fundição (Ol iva Creat ive Factory) , 3700-119 São João da 

Madei ra , representada neste ato por Amér ico Augusto dos Santos, por tador do Cartão de Cidadão n.e 

02738893 0ZY9, vál ido até 3 1 / 0 1 / 2 0 2 2 , na qual idade de represen tan te legal, o qual t em poderes para 

outorgar o presente contrato, conforme documentos junto ao processo. 

Cláusula 1.5 

Objeto 

— 1 . 0 presente contrato t em como objeto a Aquisição de Equ ipamento de Mecânica para o func ionamento 

de cursos TESP no âmb i to do Projeto T E S P Equ ipamentos (lote 6 ) . 

— 2. Quaisquer alterações ao objeto, bem como a outros aspetos a constar do contrato, só serão válidas 

se constarem de documento escr i to e assinado por ambas as outorgantes. 

Cláusula 2 .5 

Especificações técnicas dos bens 

— O segundo outorgante obr iga-se, de acordo com a sua proposta datada de 07 /02 /2020 ,73 garant i r o 

fo rnec imento dos bens e serviços constantes das c lausulas técnicas do Caderno de encargo^ 
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Cláusula 3 .5 

Local da entrega dos bens 

— Os bens e serviços objeto deste contrato serão disponibi l izados ao Inst i tuto Pol i técnico de Leir ia, na 

morada de ent rega ident i f icada no anexo I ao caderno de encargos. 

Cláusula 4.3 

Início e Vigência do Contrato 

— O contrato produz efei tos à data da ass inatura e mantém-se e m vigor até à conclusão do fo rnec imento , 

sem prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para a lém da cessação do contrato. 

Cláusula 5 . -

Preço Contratual 

— O preço cont ra tua l total é de 11 .500,00€ (onze mil e qu inhentos eu ros ) , acresc ido de IVA à taxa de 2 3 % 

no valor de 2 .645,00€ (dois mi l , se iscentos e quarenta e c inco euros ) , per fazendo o va lor de 14 .145,00€ 

(catorze mi l , cento e quarenta e c inco euros) . 

Cláusula 6.2 

Condições de pagamento 

— 1. A quant ia devida pelo Pol i técnico de Leir ia nos te rmos da cláusula anter ior , deve ser paga, no prazo 

de 60 dias após a receção das respet ivas fa turas, as quais só podem ser emi t idas após o venc imento da 

obrigação respet iva quant ia devido pelo Pol i técnico de Leir ia. 

— 2. Em caso de discordância por parte do Pol i técnico de Leir ia quanto aos va lores indicados na fa tura , 

deve es ta comun ica r a ÓPTIMA, por escr i to , os respet ivos fundamen tos , f icando o fo rnecedor obr igado a 

prestar os esc la rec imentos necessários ou proceder à emissão de nova fa tura corr igida. 

— 3. Desde que dev idamente emit ida e observado o disposto no n.e 1 , a fatura será paga através de 

t ransferência bancária, para o NIB indicado por ÓPTIMA. 
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Cláusula 73 

Conformidade e garantia técnica 

— A ÓPTIMA, fica sujei ta às exigências legais, obr igações do fo rnecedor e prazos respet ivos aplicáveis aos 

contratos de aquisição de bens móveis, nos te rmos do Código dos Cont ra tos Públicos e demais legislação 

aplicável. 

Cláusula 8 .5 

Objeto do dever de sigilo 

— 1 . A ÓPTIMA, deve guardar sigilo sobre toda a in fo rmação e documen tação , técnica e não técnica, 

comercia l ou outra, relat iva ao adjud icatár io , de que possa ter conhec imen to ao abrigo ou e m relação com 

a execução do contrato. -

— 2. A in formação e a documentação cober tas pelo dever de sigilo não podem ser t ransmi t idas a terce i ros, 

nem objeto de qualquer uso ou modo de aprove i tamento que não o dest inado direta e exc lus ivamente à 

execução do contrato. 

— 3. Exclui-se do dever de sigilo previsto a in fo rmação e a documen tação que fossem comprovadamente 

do domín io públ ico à data da respet iva ob tenção pelo fo rnecedor ou que este seja legalmente obrigado a 

revelar, por força da lei, de processo judicial ou a pedido de autor idades reguladoras ou out ras ent idades 

adminis t rat ivas competen tes . - -

Cláusula 9 .5 

Proteção de dados pessoais 

— 1 . O segundo outorgante obriga-se ao estr i to cumpr imen to do disposto no Regu lamento Gera l de 

Proteção de Dados (RGPD) , aprovado pelo Regu lamento (EU) 2 0 1 6 / 6 7 9 do Par lamento Europeu e do 

Conselho de 27 de abril de 2016, na redação que lhe foi dada pela Retif icação de 4 de maio de 2018, 

publicitada no Jornal Oficial da União Europeia de 23 de maio de 2018, nomeadamen te no que diz respei to 

às obrigações relat ivas ao t ra tamento dos dados pessoais que lhe se jam t ransmi t idos pelo pr imeiro 

outorgante para efei to de execução do presente contrato.—-

— 2. O segundo cont ra tante compromete -se a adotar e ap resen ta r garant ias suf ic ientes de execução das 

medidas técnicas e organizat ivas adequadas , de fo rma a que se sat isfaçam os requis i tos do RGPD no 

t ra tamento dos dados pessoais e a defesa dos direi tos dos t i tu lares dos dados. --n 

— 3. O segundo outorgante compromete -se ao cumpr imen to das demais obr igações e responsabi l idades 

previstas na legislação vigente no que diz respei to ao t ra tamen to dos dados pessoais . 
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Cláusula lO.s 

Cessão da posição contratual 

— 1. A ÓPTIMA, não poderá ceder a sua posição contratual ou qua lquer dos dire i tos e obrigações 

decor rentes do cont ra to sem autor ização do Pol i técnico de Leir ia. 

— 2. Para efe i tos de autor ização prevista no número anter ior , deve : 

— a) Ser apresentada pelo cessionário toda a documentação exigida ao adjud icatár io no presente 

proced imento ; 

— b) O cont raente públ ico apreciar , des ignadamente , se o cessionário não se encont ra e m nenhuma das 

situações previstas no artigo 5 5 ^ do Código de Contratos Públicos (CCP) , e, se garante o exacto e pontual 

cumpr imento do contrato. 

Cláusula 11 .5 

Rescisão e Extinção do contrato 

— 1. O incumpr imento , por uma das par tes, dos deveres resu l tantes do presente cont ra to confere à outra 

parte o direi to de rescindir o contrato, nos te rmos do regime substant ivo dos cont ra tos adminis t rat ivos. 

Parte III, Tí tu lo I, Capítulo VI I I , art igos 330? a 335^ do CCP, sem prejuízo das cor respondentes indemnizações 

legais. - -

— 2. No âmb i to destas disposições, são causas de ext inção do cont ra to : 

— a) A fal ta de cumpr imen to ; 

— b) A impossibi l idade def ini t iva e todas as res tantes causas de ext inção das obrigações reconhecidas 

pelo direito civi l ; 

— c) A revogação; - —- - — 

— d) A resolução, por via de decisão judicial ou arbi t ral ou por decisão do cont raente públ ico, devido a 

situações de grave v io lação das obr igações assumidas pelo co-cont ra tante (adjudicatár io) ou com 

fundamento na al teração anorma l e imprevisível das circunstâncias que a fe tem g ravemente os princípios 

de boa-fé ou do in teresse públ ico. — 

— 3. No âmb i to das mesmas disposições, poderá ainda ocorrer a rescisão do contrato por m ú t u o acordo.-
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Cláusula 12,9 

Comunicações e notificações 

— 1. Em sede de execução cont ratua l , todas as comunicações da ent idade ad jud icante dirigidas ao 

adjudicatár io são e fe tuadas por escr i to e env iadas através de corre io registado ou cor re io e le t rón ico , de 

acordo com os seguintes e lementos : 

Denominação da empresa : OPTIIVIA - Fabr ico de Máqu inas para Corte Gravação, Lda 

Nome do representan te : (ponto de contacto no âmb i t o da execução do cont ra to ) : 

Amér ico Santos 

ua da Fundição (Oliva Creat ive Factory) , 3700-119 São João da íVladeira 

Emai l : geral(5)optima.pt 

— 2. Em sede de execução cont ra tua l , todas as comunicações do ad jud ica tár io dir igidas à ent idade 

adjudicante são e fe tuadas por escr i to e env iadas através de corre io reg is tado , /ox ou corre io e le t rón ico , de 

acordo com os seguintes e lementos : 

Insti tuto Pol i técnico de Leiria 

Rua Genera l Norton de Matos - Apar tado 4133 - 2 4 1 1 - 9 0 1 Leir ia 

Te le fone ; 244830010 

Nome do Gestor do Contrato, nos te rmos do artigo 290.5-A do CCP (ponto de contacto no âmb i t o 

da execução do cont ra to) : 

Emanue l Bei j inha 

Emai l : emanuel .be i j inha@iple i r ia .p t 

Cláusula 13 .5 

. Foro competente 

— Para resolução de todos os litígios decor ren tes do contrato fica est ipu lada a competênc ia do Tr ibunal 

Administ rat ivo e Fiscal de Leir ia, com expressa renúncia a qualquer outro. 

Cláusula 14.3 

Prevalência 

— 1. Farão parte integrante do contrato, o caderno de encargos, e a proposta ad jud icada. 

— 2. Em caso de divergência ent re os documentos refer idos a prevalência é de te rminada pelaZ/dg/m 
indicada no n.^ 2 do artigo 96^ do Código dos Contratos Públicos. 
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Cláusula 15 .5 

Disposições Finais e Transitórias 

— 1. O presente contrato foi precedido de procedimento por Consul ta Prévia por Critérios Mater ia is, nos 

te rmos do disposto no artit igo 27-A9 do CCP, autor izado por despacho de 3 0 / 0 1 / 2 0 2 0 do Ex.mo Sr. 

Pres idente do Poli técnico de Leir ia, no uso de competênc ia própr ia . 

— 2. A minuta relat iva ao presente contrato foi aprovada [n.^ 1 do art igo 989 do CCP] por despacho de 

0 4 / 0 3 / 2 0 2 0 do Ex .mo Sr .Pres idente do Pol i técnico de Leir ia, tendo sido precedida da respet iva adjudicação, 

por despacho da mesma ent idade e com a m e s m a data , nos te rmos do n.9 1 do artigo 739 do CCP. 

— 3. O encargo máx imo, com exclusão do IVA, resul tante do presente contrato, é de de 11.500,00€ (onze 

mil e quinhentos euros) . 

— 4. A despesa i ne ren te ao con t ra to será sa t i s fe i ta pe la d o t a ç ã o o r ç a m e n t a l da rubr ica 07 .01 . lOBOBO 

— E q u i p a m e n t o Básico. 

— 5. O número de compromisso a cons iderar para efe i tos de fa turação e con forme a Lei n.9 8 / 2 0 1 2 , de 2 1 

de fevere i ro , é o n.9 202000002279 . 

— 6. Os pagamentos ao abrigo do presente contrato serão e fe tuados após veri f icação dos formal ismos 

legais em vigor para o p rocessamento das despesas públicas. 

- 7. Depois de a segunda outorgante ter fei to prova de que t e m a si tuação regular izada, re la t ivamente a 

dívidas por impostos e por cont r ibu ições à Segurança Socia l , este cont ra to é e laborado e m dupl icado, sendo 

um exemplar para cada um dos outorgantes, os quais dec la ra ram celebrá- lo l i v remente , pelo que vai ser 

ass inado pelos representan tes de ambas as partes. 

PRIMEWO OUTORGANTB, O SEGUNDO OUTORGANTE, 

(Rui Filipe Pinto Pedrosa (Amér ico August Santos) 
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